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PREFEIYURÂ DE

# BUERAREMA

GABINETE DO PREIEIIO
PORTARTA N.. rô12024, DE r0 DE DEZEMBRO DE 2024.

"Consllul Comissõo poro Apuroçõo do
Dívido Fundodo e dó oulros
providênclos".

O PREFE]IO DO MUNICíPIO BUERAREMA- ESIADO DA BAHIA, NO USO dE SUOS

otribuições legois,

CONSIDERANDO o necessidode de otendimento os Normos Brosileiros de
ConÍobilidode Aplicodos oo Setor Público ediiodos pelo Conselho Federol de
Contqbilidode;

CONSIDERANDO o princípio do oportunidode o quol é bose indispensóvel à
inlegridode e à fidedignidode dos processos de reconhecimento, mensuroçõo
e evidencioçõo do informoçôo contóbil, dos otos e dos fotos que ofetom ou
possom ofetor o poÍrimônio do entidode público;

RESOtVE,

Arl. lo Fico constiluído o Comissõo poro opuroçõo do Dívido Consolidodo ou
Fundodo.

Arl. 2o A dívido público consolidodo ou fundodo corresponde oo monlonle
totol, opurodo sem duplicidode, dos obrigoçôes finonceiros do ente do
Federoçôo, ossumidos em virtude de leis, controtos, convênios ou Írotodos e do
reolizoÇôo de operoÇões de crédito, poro omoriizoçõo em prozo superior o
doze meses.

Arl. 3o A comissôo estobelecido lem o finolidode de verificor o posiçõo do
dívido consolidodo ou fundodo interno e externo, demonstrondo o soldo iniciol
(31 .12.2023\ e finol otuolizodo (31 .12.2024l, , distinguindo o volor prlncipol, dos

ONGUL}IO DÊ §EN DÀQIJI, ONcULHO DG VIVER AQI'I

CONSIDERANDO os orientoçôes do Tribunol de Contos dos Municípios do Estodo
no Bohio quonto o prestoçõo de contos onuol dos órgôos do Administroçôo
Direto e lndireio Municipol;

CONSIDERANDO o podronizoçõo dos procedimentos contóbeis pelo Secretorio
do Tesouro Nocionol, STN, qtrovés do Monuol de ConÍobilidode Aplicodo oo
Setor Público (MCASP);
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volores relqtivos q oiuolizqçÕo e juros e multos, com os respectivos documenlos
comprobotórios, em observôncio oos Princípios e Normos de Contobilidode
Aplicodos oo Setor Público e normotivos emilidos pelo TCM-BA quonto o
prestoçôo de contos onuql dos órgôos do Administroçôo Direto e lndireto do
Município.

Arl. 4" A Dívido Consolidodo seró opurodo considerondo o composiçõo e
detolhomento dos volores quonto o progromoÇÕo de pogomento,
segregondo em curto prozo (Possivo Circulonie) e Longo Prozo [Possivo Nôo-
Circulonle), com indicoçôo do Atributo Finonceiro e Permonente.

Arl. 5o A comissõo de que troto esio portorio seró constituído pelos seguintes
integrontes:

a. lsooc José dos Sqntos Neto - Presidente;
b. Monoel Cristion Sontos Rqmo§ - Membro;
c. Nolojo do Vole Sontos- Membroi
d. Luqno Corrêo Sqnlos- i,lembro.

Arl. 60 A Comissôo deveró opresentor relotório conclusivo oo
Contobilidode demonstrondo os pogomenlos ê omortizoÇões, os
concelomentos, otuolizoçôes e juros oconidos no exercício de 2024.

Setor de
inscriçÕes,

Arl. 7o. - Esto Portorio entroró em vigor no dolo de suo publicoçôo, revogondo-
se todos os disposições em contrório.

Publique-se, Registre e Cumpro-se.

Gobinêtê do PreÍeilo Municipol de BueroÍêmo - Bohio, em l0 de dezembro de 2024.

Vinícius de oriveiro {;ríií,{ o;,,kkffi,g! á'''t",*
Prefeito Municipol Secretório de Finonços
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PREFEIYURÂ DE

# BUERAREMA

GABINETE DO PREIEIIO
PORTARTA N.. rô12024, DE r0 DE DEZEMBRO DE 2024.

"Consllul Comissõo poro Apuroçõo do
Dívido Fundodo e dó oulros
providênclos".

O PREFE]IO DO MUNICíPIO BUERAREMA- ESIADO DA BAHIA, NO USO dE SUOS

otribuições legois,

CONSIDERANDO o necessidode de otendimento os Normos Brosileiros de
ConÍobilidode Aplicodos oo Setor Público ediiodos pelo Conselho Federol de
Contqbilidode;

CONSIDERANDO o princípio do oportunidode o quol é bose indispensóvel à
inlegridode e à fidedignidode dos processos de reconhecimento, mensuroçõo
e evidencioçõo do informoçôo contóbil, dos otos e dos fotos que ofetom ou
possom ofetor o poÍrimônio do entidode público;

RESOtVE,

Arl. lo Fico constiluído o Comissõo poro opuroçõo do Dívido Consolidodo ou
Fundodo.

Arl. 2o A dívido público consolidodo ou fundodo corresponde oo monlonle
totol, opurodo sem duplicidode, dos obrigoçôes finonceiros do ente do
Federoçôo, ossumidos em virtude de leis, controtos, convênios ou Írotodos e do
reolizoÇôo de operoÇões de crédito, poro omoriizoçõo em prozo superior o
doze meses.

Arl. 3o A comissôo estobelecido lem o finolidode de verificor o posiçõo do
dívido consolidodo ou fundodo interno e externo, demonstrondo o soldo iniciol
(31 .12.2023\ e finol otuolizodo (31 .12.2024l, , distinguindo o volor prlncipol, dos

ONGUL}IO DÊ §EN DÀQIJI, ONcULHO DG VIVER AQI'I

CONSIDERANDO os orientoçôes do Tribunol de Contos dos Municípios do Estodo
no Bohio quonto o prestoçõo de contos onuol dos órgôos do Administroçôo
Direto e lndireio Municipol;

CONSIDERANDO o podronizoçõo dos procedimentos contóbeis pelo Secretorio
do Tesouro Nocionol, STN, qtrovés do Monuol de ConÍobilidode Aplicodo oo
Setor Público (MCASP);
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volores relqtivos q oiuolizqçÕo e juros e multos, com os respectivos documenlos
comprobotórios, em observôncio oos Princípios e Normos de Contobilidode
Aplicodos oo Setor Público e normotivos emilidos pelo TCM-BA quonto o
prestoçôo de contos onuql dos órgôos do Administroçôo Direto e lndireto do
Município.

Arl. 4" A Dívido Consolidodo seró opurodo considerondo o composiçõo e
detolhomento dos volores quonto o progromoÇÕo de pogomento,
segregondo em curto prozo (Possivo Circulonie) e Longo Prozo [Possivo Nôo-
Circulonle), com indicoçôo do Atributo Finonceiro e Permonente.

Arl. 5o A comissõo de que troto esio portorio seró constituído pelos seguintes
integrontes:

a. lsooc José dos Sqntos Neto - Presidente;
b. Monoel Cristion Sontos Rqmo§ - Membro;
c. Nolojo do Vole Sontos- Membroi
d. Luqno Corrêo Sqnlos- i,lembro.

Arl. 60 A Comissôo deveró opresentor relotório conclusivo oo
Contobilidode demonstrondo os pogomenlos ê omortizoÇões, os
concelomentos, otuolizoçôes e juros oconidos no exercício de 2024.

Setor de
inscriçÕes,

Arl. 7o. - Esto Portorio entroró em vigor no dolo de suo publicoçôo, revogondo-
se todos os disposições em contrório.

Publique-se, Registre e Cumpro-se.

Gobinêtê do PreÍeilo Municipol de BueroÍêmo - Bohio, em l0 de dezembro de 2024.

Vinícius de oriveiro {;ríií,{ o;,,kkffi,g! á'''t",*
Prefeito Municipol Secretório de Finonços
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BUERAREMA
GAEINETE DO PREFEITO

"Consltui e Nomelo Comissõo poro
Levontomenlo e controle dos
obrigoções constitucionois e legois
bem como exigencios do LRF dó
outros providêncios".

O PREFEIIO MUNICIPAL DE BUERAREMA, Estodo do Bohio, no uso de suos
olribuiçôes legois, e de ocordo com o que eslobelece o Consliluiçõo Federol
de 1988, os Leis 4.320/ó4 o l0l/00, bem como em otendimento os disposições
do Tribunql de Contos dos Municípios quonto oo processo de ovolioçôo dos
conios onuois,

CONSTIIUI E NOMEIA

AÍ1. lo - Fico constituído o ComissÕo poro o levonlomenlo e controle do
cumprimento dos obrigoções constilucionois e legqis, bem como em reloçôo
os exigêncios do Lei de Responsobilidode Fiscol, com o finqlidode de opuror e
gorontir o cumprimento dos limites de Educoçõo (MDE 25% e FUNDEB 70%),
Soúde l5%, Pessool, Tronsferêncios de Recursos oo Poder Legisloiivo,
Remuneroçõo dos Agentes Políticos, Aberturo de Créditos Adicionois,
Publicidode e Tronsporêncio dos Contos Públicos, no encerromento do
exercício de 2024 e respectivo prestoçõo de contos, em observôncio oos
Princípios e Normos de Contobilidode Aplicodos oo Setor Público e normoiivos
emitidos pelo TCM-BA quonto o presloçÕo de contos onuol dos órgôos do
Administroçõo Direto e lndireto do Município.

AÍ1. 2o - Nomeio os seguinles integrontes poro compor o Comissõo:

Goblnêlê do Prefello Mu pol dê BuêÍo.êmo - Bohlo, em l0 dê dezembJo dê 2024.

ius lbron e
?:*l-,.^eiro (oiÍlÁ6 oont
Secretório d

D*,.t, a, /-*"*
os de Androde
e Finonços

ORGIJ1JIO D€ SEN DACI{,,I, OiG{'L}IO DÊ VVEN AQU

Viníc
Prefeito Municipol

PoRTARIA No.'t7 /2024, DE l0 DE DEZEMBRO DÉ2024.

o) Monoel Crlsliqn Sontos Romos - Presldenle;
b) lsooc Jo3é dos Sonlos - ,úembÍo;
c) Rozilmo Donlos dê AndÍodê - MembÍo;
d) PolyqndêBon dor Sonlo3 Rêls - MêmbÍo.

Avenida Goes Calmon | 591 | Centro | Buerarema-Ba

buerarema.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3D277849E3BD4D22796F90009BFB4883

quarta-feira, 11 de dezembro de 2024  |  Ano XII - Edição nº 01604 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 007

Prefeitura Municipal de Buerarema



quarta-feira, 11 de dezembro de 2024  |  Ano XII - Edição nº 01604 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 008

Prefeitura Municipal de Buerarema
Portaria

)o@

PREFEITURÂ DE

q. BUERAREMA

GABINEIE DO PREFEIIO
PORTARTA No. 18/2024, DE l0 DE DEZEMBRO DÊ2024.

"Consitui Comissõo poro Levontomento
de Precótorios e dó oulros provldêncios".

O PREFEIIO DO MUNICíPIO BUERAREMA . ESIADO DA BAHIA, no Uso de suos

otribuições legois,

CONSIDERANDO os orientoçôes do Tribunol de Contos dos Municípios do

Estodo no Bohio quonto o prestoçõo de contos onuol dos órgõos do

Administroçõo Diretq e lndireto Municipol;

CONSIDERANDO o necessidode de otendimento os Normos Brosileiros de

ConÍqbilidode Aplicodos oo Setor Público editodos pelo Conselho Federol de

Contobilidodê. em especiol NBCTSP ló.10;

CONSIDERANDO o podronizoçôo dos procedimentos contóbeis pelo Secretorio

do Tesouro Nocionol, STN, otrovés do Monuol de Coniobilidode Aplicodo oo

Setor Público (MCASP);

CONSIDERANDO o princípio do oportunidqde o quol é bose indispensóvel à

inlegridode e à fidedignidode dos processos de reconhecimento, mensuroçôo

e evidencioçôo do informoçõo contóbil, dos qtos e dos fotos que oÍetom ou

possom ofetor o potrimônio do eniidode público;

RÊSOtVE,

Art. 1o Fico conslituído o Comissôo de [evonlomenlo de Precolórios.

Art. 2o Os precotórios conespondem o ordens judiciois contro o ente pÚblico

federol, estoduol, municipol ou distrilol, determinondo o pogomento de

importôncio por porte do Fozendo PÚblico otrovés de decisÕo tronsiiodo em

julgodo.

OàC'JLI{O DÉ ÊEN DAQUI. ORGIJL}IO DE YIVEn AOTX

Av. Goes Colmon, 591, (enÚo ffP: 4§.615-fl10
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AÍl 3" A comissôo o que se refere o Art 1o tem o finqlidode de reolizor o

levonlomento dos volores conespondentes oos precotórios o pqgor junto oo

Tribunol de Justiço com posiçÕo em31 .12.2024, em observôncio oos Princípios e

Normqs de Contobilidode Aplicodos oo Setor Público e normotivos emitidos

pelo TCM-BA quonto o prestoçõo de contqs onuol dos órgôos do

Administroçõo Direto e lndireto do Município.

Arl. 4o A comissôo de que troto esto portorio seró constituído pelos seguinÍes

integronles:

à. Rozilmq Donlos de Androde - Presidenle;

b. Notojo do Vole Sqntos - Membro;

c. WlllySontos Borboso - Membro;

d. Mqnoel Cdslion §qnlos Romos - Membro.

Arl. 5o A ComissÕo deveró opresenior oo Setor de Contobilidode levontomento

reolizodo lunlo oo Tribunol de Justiço do Bohio.

AÍ1. óo. - Esto Portorio entroró em vigor nq doto de suo publicoçôo, revogondo-se

lodos os disposições em contrório.

Gobinele do PreÍello Municipol de Bu

Viníc ius lbronn

PNEFEITUNA DE

s

Bohio, em l0 dê dêzembro dê 2024.

rode OlivetÍo
Prefeito Municipol
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"Consllul ComissÕo poro Levontomento
de lnventório e dó oulros providêncios".

O PREFEITO DO MUNICíP|O BUERAREMA- ESTADO DA BAHIA, no uso de suos oiribuições

legois,

CONSIDERANDO os oríentoçõês do Tribunol de Contos dos Municípios do Estodo no

Bohio quonto o presloçõo de contos onuol dos órgõos do Adminisiroçôo Direto e

lndireto Municipol;

CONSIDERANDO o necessidode de otendimento os Normos Brosileiros de

Contobilidode Aplicodos oo Setor Público editodos pelo Conselho Federol de

Contobilidode, em especiol NBCTSP 1ó.10;

CONSIDERANDO o podronizoçõo dos procedimentos contóbeis pelo Secretorio do

Tesouro Nocionol, SÍN, otrovés do Monuol de Contobilidode Aplicodo oo Setor Público

{MCASP);

CONSIDERANDO o princípio do oportunidode o quol é bose indispensóvel à

integridode e à fidedignidode dos processos de reconhecimento, mensuroçõo e

evidencioçõo do informoçõo contóbil, dos oÍos e dos fotos que ofetom ou possom

ofetor o potrimônio do entidode público;

RESOtVE.

Art. lo Fico constituído o Comlssôo de Levonlomenlo de lnvenlório.

Art. 2o A comissõo de lnventório tem o finolidode de efetuor o levontomento dos Bens

Móveis e lmóveis do Município, o serem evidenciodos nos Demonstroções Conióbeis

em 3\.12.2024i

Art.3o. A comissôo teró como objetivo opuÍor o soldo do IMOBILIZADO e

INTANGIVEL, demonstrondo o soldo onterior em 31 .12.2023, os oquisições, boixos,

oRGULHo DE sEN DAQI,i. ORGT,LHO DÊ VIVER ÁQUI

GABINEÍE DO PREFEIIO
PORTARTA No. 19 /2024, DE 10 DE DEZE\ BRO DE 2024.
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deprecioçÕo, omortizoçóo, exoustÕo, olienoçÕes e incorporqções por dooções

ocorridos no exercício, bem como o soldo poirimoniol com posiÇôo 3\.12.2024, em

observôncio oos Princípios e Normos de Contobilidode Aplicodos oo Seior Público e

normotivos emitidos pelo TCM-BA quonto o prestoçôo de contos onuol dos órgôos do

Administroçõo Direto e lndireio do Município.

Arl. 4" Coberó oindo o comissÕo opresentor invenÍório oo Seior de Contobilidode

demonstrondo os volores de bens do otivo imobilizodo, com o indicoçôo do suo

olocoçôo e números dos respectivos tombomentos, ocomponhodo por ceriidõo

firmodo pelo Prêfeito, Secreiório de Finonços e pelo Enconegodo do Controle do

Potrimônio, oteslondo que todos os bens do município encontrom-se registrodos no

livro tombo e submetidos o controle opropriodo, em consonôncio com o disposiçôo

contido no item l8 do ortigo 9o. do Resoluçôo 10ó0/05 do Tribunol de Contos dos

Municípios;

AÍ1. 5o - A comissôo dê que troto esto portorio seró constituído pelos seguintes

integrontes:

â. lsooc José dos Sonlos Neto - Presidente;

b. llomor topes NoguelÍo dos Sonlos - Membro;

c. HoÍlênclo Ollveiro Nosclmento - MembÍo;

d. Mlchelle Ferrelro Souzo - MêmbÍo.

AÍ1. 60. - Esto Porlorio enkoró em vigor no doto de suo publicoçõo, revogondo-se iodos

os disposiçôes em contrório.

Goblnele do Prefello Munlclpol de Bu - Bohlo. em l0 de dezembro de 2024.

ORGUIHO DE §ER DAQUI, ORGUITIO OE VIVER AQUI

mlt!

Viníclus I

Prefeito Municipol
lveiro

PREFEITURA OE
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PNÊFEIÍUNA DE

{' BUERAREMA

GABINETE DO PREFEITO
PORIARIA N".2OI2ú24, DE IO DE DEZEMBRO DE2O24.

"Consllui e Nomelo Comissôo poro
Levontomento do Coixo e
Equivolentes de Coixo e dó outros
providêncios".

o PREFEITO DO MUNTCíPIO BUERAREMA . ESIADO DA BAHIA, no uso de suos oiribuiÇôes

legois, e de ocordo com o que êstobelece o Artigo g, itens 20 e 21, do Resoluçõo TCM

n" l0ó0/05.

CONSTITUI E NOMEIA
AÍL lo - Fico consiituído o Comissôo poro o levonlomenlo do Coixo e Equivolentes

de Coixo com o finolidode de verificor os disponibilidodes finonceiros (soldos de coixo e

boncos) existentes em 31.12.2024 no entidode, em observôncio oos Princípios e Normos

de Contobilidode Aplicodos oo Setor Público e normotivos emitidos pelo TCM-BA

quonto o prestoçôo de contos onuol dos órgõos do Administroçôo Direto e lndireto do

Município.

Arl. 20 - Nomeio os seguintes integrontes poro compor o ComissÕo:

a. Rozllmo Donlqs de Androde - Presldenle;

b. Monoel Crlsllon Sonlos Romos - MêmbÍo;

c. Polyonderson dos Sontos Reis - Membro;

d. luono Conêo Sontos - Membro.

AÍ1. 3" A Comissôo poro opuroçôo dos soldos de Colxo e Equivolenle e Colxo

deveró opresentor Termo de Conferêncio com respectivos extrolos boncórios e

concilioçôes oo Setor de Contobilidode.

Arl. 40. - Esto Portorio enlroró em vigor no doÍo de suo publicoçõo, Íevogondo-se

todos os disposiçÕes em contrório.

Goblnele do Prefello Municlpol de BueÍoÍe

ron

- Bohlo, em l0 dê dezembro dê 2024.

ORGUI.IIO DE §ER DÀçf,'I. ORGIJLHO DE UVEN AQUI

I ii?)i

Viníclus lb
Prefeito Municipol
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PREFÊITURA DE

{ BUERAREMA

GABINETE DO PREFEIIO
PORIARTA N".2112024, DE 10 DE DEZEMBRO D82024.

"Consilui Comissôo poro Apuroçôo dos
Soldos do Ativo Circulonte e possivo
Circulonte e dó oulros providêncios".

O PREFEIIO DO MUNICíPIO BUERAREMA . ESTADO DA BAHIA, NO USO dE SUOS
otribuições legois,
CONSIDERANDO os orienloçoes do Tribunol de Contos dos Municípios do Estodo
no Bqhio quonto o preslqçõo de contos onuol dos órgõos do AdminisÍroçôo
Direto e lndireto Municipol;
CONSIDERANDO o necessidode de otendimento os Normos Brosileiros de
Contobilidode Aplicodos oo Setor Público ediiodos pelo Conselho Federol de
Contobilidode;
CONSIDERANDO o podronizoçôo dos procedimentos contóbeis pelo Secretorio
do Tesouro Nocionol, STN, otrovés do Monuol de Contobilidode Aplicodo oo
Setor Público (MCASP);
CONSIDERANDO o princípio do oportunidode o quol é bose indispensóvel à
integridode e à fidedignidode dos processos de reconhecimento, mensuroçõo
e evidencioçõo do informoçôo contóbil, dos oios e dos fotos que ofetom ou
possom ofetor o potrimônio do entidode público.

RESOtVE,

Arl. I o Fico constituído o Comisscio poro opuroçôo dos soldos do Alivo
Circulonle e Possivo Circulonle, com exceçôo dos subgÍupos de Coixo e
Equivolenle de Coixo, Estoques e Dívldo Allvo. poro os quols Íorqm crlodos
comissôes e3pecíÍiccts de opuroçõo de sqldog.

Art. 2o A comissõo eslobelecido tem o finolidode de reolizor levontomento dos
soldos regiskodos nos grupos indicodos no ort. lo, bem como verificor o
consistêncio e conformidode dos volores registrodos oté 3l .12.2024 nos
respectivos contos, segregondo os direitos e obrigoçôes por Akibuto Finonceiro
e Permonente, em otendimento os Normos Contóbeis e os disposiÇões conlidos
nos Resoluçôes emitidos pelo TCM-BA, em especiol os que dispõem sobre
prestoçôo de contos onuol dos órgôos do Administroçôo Direto e lndireto do
Município.

ORGI,iXO DE SEP DAQUL ONôT'LHO DE VIYST AQUI

Av. froes colnron, 591, Cenüo CEF., 115.6*@0
Buerarcmo-W. CNP t : 13.721.188

)->

Porógrofo únlco: Poro com esto comissõo se otentom o cumprimento dos orligos
dispostos no Decreto Municipol de n" 656/2024 de 0ó de dezembro de 2024.
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PREFEITURÂ DE

# BUERAREMA

Porágrofo único: O registro de levontomento dos soldos levoró em consideroçÕo
os oriigos lo e 2o do Decreto Municipol de n 65612024 de06 de dezembro de
2024.

AÍ1. 3o A comissôo deveró oindo eloboror relotório demonstrondo o evoluçõo
dos soldos dos contos de Adiontomento, Consignoções e Retenções e
Responsobilidode, demonstrondo os oçôes de ocomponhomento odotodos no
exercício.
Arl. 4o A comissôo de que trotq estq portqrio seró constituído pelos seguintes
integrontes:

a. Rozllmq Donlos de Androdê - PÍesidenlê;
b. Monoel Cristlon Sontos Romos - Membro;
c. Polyonderson dos Sontos Reis - Membro;
d. luono Conêo Sonlos - Membro.

AÍ1. 5o A Comissôo poro opuroçÕo dos soldos do Ativo Circulonte e Possivo
Circulonte (nos termos no ortigo 1o.) deveró opresentor relotório conclusivo oo
Selor de Contobilidode.

Arl. óo. - Eslo Portqrio eniroró em vigor no doto de suo publicoçôo, revogondo-
se todos os disposiÇões em contrório.

Goblnete do PÍêÍêllo ,tâuniclpol dê BuêÍoÍemo - Bohio, em l0 dê dêzêmbÍo de 2024.

Vinícius
Prefeito Municipol

<í/-- D*-"r- ,t.2.a."*
Rozllmo Donfos de AndroAe

Secretório de Finonços
Oliveiro

oncuu{o DE sER D^Qr,. oicajt}to D§ vYEn ÀQ{I

Avenida Goes Calmon | 591 | Centro | Buerarema-Ba

buerarema.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

11E1CBBF5E3B962D80709B9BC94584B0

quarta-feira, 11 de dezembro de 2024  |  Ano XII - Edição nº 01604 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 014

Prefeitura Municipal de Buerarema



quarta-feira, 11 de dezembro de 2024  |  Ano XII - Edição nº 01604 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 015

Prefeitura Municipal de Buerarema
Portaria

)o@

{r BUERAREMA
GABINEIE DO PREFEIIO

poRrARlA No. l5/2024, DE 10 DE DEZEMBRO DE2O24.

"Consllui Comissôo poro Apuroçõo dos
Soldos do Dívido Ativo ê dó oulÍos
providênclos".

O PREFEIIO DO MUNICíPIO BUÊRAREMA . ESIADO DA BAHIA, NO USO dE SUOS

olribuições legois,

CONSIDERANDO os orientoçôes do Tribunol de Contos dos MunicÍpios do Esiodo

no Bohio quonto o prestoçôo de conlos onuol dos órgôos do Administroçõo

Direto e lndireto Municipol;

CONSIDERANDO o necessidode de otendimento qs Normos Brosileiros de

Contobilidode Aplicodos oo Setor Público editodos pelo Conselho Federol de

Contobilidode;

CONSIDERANDO o podronizoçôo dos procedimentos conióbeis pelo Secretorio

do Tesouro Nocionol, STN, otrovés do Monuol de Contobilidode Aplicodo oo

Setor Público {MCASP};

CONSIDERANDO o princípio do oportunidode o guol é bose indispensóvel à

integridode e à fidedignidode dos processos de reconhecimento, mensuroÇõo

e evidencioçõo do informoçõo contóbil, dos otos e dos fotos que oÍetom ou

possom ofetor o potrimônio do entidode público;

RESOtVE,

Arl. lo Fico conslituído o Comi3§õo poro opuroçôo dos soldos do Dívldo Alivo.

AÍ1. 2o A Dívido Ativo constilui-se em um conjunto de direitos ou crédilos de

vórios nolurezos, em fovor do Fozendo Público, com prozos estobelecidos no

legisloçoo pertinente, vencidos e nôo pogos pelos devedores, por meio de

órgÕo ou unidode específico instituído poro fins de cobronço no formo do lei.

OiGUIHO OÊ sEN DÂQI'I, OTGIJLÍIO DG VTVER AQT'I

PNEFEITURÂ DE
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PREFEITURÂ DE

BUERAREMA
Arl 3' A comissÕo o que se refere o orl Io tem o finolidode de verificor o
posiçôo dos volores inscritos em dívido otivo kibutório e nôo tributório, os

recebimenlos, cqncelomenios, prescrições, otuolizoções e juros, em
observôncio oos Princípios e Normos de contobilidode Aplicodos oo setor
Público e normotivos emiiidos pelo TCM-BA quonto o presloçõo de contos

onuol dos órgôos do Administroçõo Direto e lndireto do Município.

Arl. 40 A Dívido Ativo Tributório e Nõo Tribu.tório deveró ser demonstrodo pelo

comissõo de opuroçôo dos soldos considerondo o composiçõo e
deiolhomento dos volores quonto o progromoçõo de recebimento,

segregondo em curto prozo (Ativo Circulonte) e longo prozo (Ativo NÕo-

Circulonte), nos termos dos ortigos 28 e 40 do Resoluçôo l0ó0/2005 TCM/BA;

AÍ1. 5o A comissõo de que lrolo esto porlorio seró constituído pelos seguinies

iniegrontes:

a. lsooc José dos Sqnlos Nelo - Presidente;

b. Déboro Veloso Bronsford - Membro;

c. Mqnoel Crislion Sonlos Romos - Membro;

d. Rozllmo Donlos de Androde - Membro.

Arl. 60 A Comissõo poro opuroçõo dos soldos do dívido olivo deveró opresentor

relotório conclusivo oo Setor de Contobilidode.

Ad. f. - Esto Portorio entroró em vigor no doto de suo publicoçõo, revogondo-

se todos os disposiçôes em contrório.

Goblnele do PÍeÍelto Munlcipol de Bueroremo - Bohio, em 10 de dezembro de 2024.

á Z,*"x
Viníciu s

.ü
e Oliveiro Do

ORGULHO DE AEN DAQUI, ORGULHO OE VIVER ÂQUI

Au Goes Colmo n, 591, Cento CEP: 45.615-fi l0

R

Secretório de Finonços
e

Prefeito Municipol
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Decreto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BUERAREMA
AVENIDA GÓES CALMON - CENTRO

CNPJ: 13.721.188/0001-09 - CEP: 45.615-000 - BUERAREMA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 185.000,00
(Cento e oitenta e cinco mil reais), para fins que se
especifica e da outras providências.

DECRETO Nº 24 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE BUERAREMA, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de 
acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 840 de 27 de dezembro de 2023, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$185.000,00 (Cento e 
oitenta e cinco mil reais) a saber:

Dotações Suplementares

011201 - CÂMARA MUNICIPAL

2.001 - MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS DA CÂMARA

3.1.90.11.00 / 15000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 90.500,00

Total por Ação: 90.500,00

2.002 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 93.000,00

Total por Ação: 93.000,00

2.003 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONTROLE INTERNO

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.500,00

Total por Ação: 1.500,00

Total por Unidade Orçamentária: 185.000,00

Total Suplementado: 185.000,00

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

011201 - CÂMARA MUNICIPAL

2.001 - MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS DA CÂMARA

3.1.90.13.00 / 15000000 - Obrigações Patronais 140.000,00

Total por Ação: 140.000,00

2.002 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA

3.3.90.36.00 / 15000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 45.000,00

Total por Ação: 45.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 185.000,00

Total Anulado: 185.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BUERAREMA
AVENIDA GÓES CALMON - CENTRO

CNPJ: 13.721.188/0001-09 - CEP: 45.615-000 - BUERAREMA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de quarta-feira, 11 de dezembro de 2024.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE BUERAREMA, Estado da Bahia, em 11 de dezembro de 
2024.

ROZILMA DANTAS DE ANDRADE
Secretário(a)

CPF: 426.592.805-68

VINICIUS IBRANN DANTAS ANDRADE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CPF: 017.999.825-05
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